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Autor: Dra. Soraya Manato 
 

Data da 
Apresentação: 

08/08/2019 

 

Ementa: Altera a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995 - Lei dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais, para considerar como 
infração de menor potencial ofensivo os crimes e contravenções 
com pena máxima não superior a quatro anos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 26/08/2019 
 

 


